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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  IRRESIGNAÇÃO
CONTRA  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.
DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO
526  DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE  ARGUIÇÃO  PELA
AGRAVADA.  CONHECIMENTO  DO  RECURSO.
MÉRITO.  VEDAÇÃO  DE  ACUMULAÇÃO
REMUNERADA DE CARGOS PÚBLICOS. ARTIGO
37,  INCISO  XVI,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
EXTENSÃO  À  INATIVIDADE.  INTELIGÊNCIA  DO
§10  ART.  37  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
PROFESSOR  E  AGENTE  ADMINISTRATIVO
AUXILIAR.  IMPOSSIBILIDADE.  HIPÓTESE  QUE
NÃO  SE  ENQUADRA  NA  EXCEÇÃO  PREVISTA
NO  ART.  37,  INCISO  XVI,  “b”,  DA  C.F.
REVOGAÇÃO  DA  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA
CONCEDIDA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU.
PROVIMENTO DO RECURSO. 

– Em que pese a informação prestada pelo órgão
a quo quanto  ao não-cumprimento  do disposto  no
caput do artigo 526 do Código de Processo Civil, a
ausência de sua arguição pela parte adversa afasta
a inadmissibilidade do recurso.

-  O fato de a Impetrante estar aposentada em
um  dos  cargos  ocupados  não  tem  o  condão  de
afastar  a  aplicação da proibição de acumular  dois
cargos públicos, tendo em vista que o §10 do artigo
37 da Constituição Federal estende-se à inatividade
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– O cargo de Agente Administrativo Auxiliar não
se  enquadra  no  conceito  de  “cargo  técnico”,  pois
não  requer  formação  específica  para  o  seu
desempenho.  Precedentes  do  STJ  (RMS
42.392/AC).

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em PROVER O AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 66.

RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de liminar (fls.

02/12) interposto pelo Instituto de Assistência à Saúde do Servidor – IASS/PB

contra decisão proferida pelo Juiz da 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina

Grande, que deferiu a liminar no Mandado de Segurança impetrado por Ivonete

Idalina Nascimento de Holanda,  determinando que o Agravante suspenda o

processo disciplinar instaurado contra a Agravada/Impetrante, abstendo-se de

determinar que esta opte por um dos cargos públicos por ela ocupado (fls.

15/16).

O Agravante alega que a Agravada acumula ilegalmente dois

cargos públicos, uma vez que o cargo de Agente Administrativo Auxiliar por ela

ocupado na Autarquia não se amolda ao conceito de “cargo técnico”, pois não

requer  nenhum  conhecimento  específico  para  o  seu  desempenho,  não

atendendo  aos  requisitos  necessários  para  a  acumulatividade  exigida  pela

Constituição Federal (fl. 07).

Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  Agravo  para  reformar  a

decisão recorrida, com pedido de atribuição de imediato efeito suspensivo ao

recurso (fl. 11).

O recurso veio acompanhado de documentos (fls. 13/38).

A liminar, atribuindo efeito suspensivo ao Agravo, foi deferida

às fls. 45/48.
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Informações prestadas pelo Juízo a quo às fls. 54/55. 

Sem contrarrazões (fl. 56). 

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  Geral  de  Justiça

opinou pelo não conhecimento do Recurso, em razão do descumprimento do

artigo 526 pelo Agravante (fls. 58/61).

É o relatório. 

VOTO

Conheço o Agravo, eis que o recurso atende aos requisitos de

admissibilidade, estando instruído com cópia da decisão agravada (fls. 15/16) e

cópia da procuração outorgada aos advogados das partes (fl. 13 e 17).

Convém dizer que a ausência da certidão de intimação não é

obstáculo  ao  conhecimento  do  recurso,  uma  vez  que  é  possível  aferir  a

tempestividade por outros meios. 

Com  efeito,  o  prazo  processual  inicia-se  da  juntada  do

mandado devidamente cumprido, no caso de intimação por oficial de justiça. 

Não há, nos autos, informações sobre quando tenha se dado a

juntada do mandado de fl. 14.

Assim,  tomando-se  por  parâmetro  a  data  da  ciência  do

mandado  (já  que,  evidentemente,  o  mandado  foi  juntado  ao  caderno

processual após o seu cumprimento), tem-se por termo inicial do prazo recursal

o dia 11/03/2015 (fl. 14), de modo que o termo final se deu no dia 23/03/2015,

data em que foi protocolizada a insurreição, revelando-se, portanto, tempestivo

o recurso. 

No tocante ao parecer da Procuradoria Geral  de Justiça, no

sentido de não conhecimento do Recurso, em razão do descumprimento do
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artigo 526 do CPC pelo Agravante, tenho que o entendimento não pode ser

adotado, já que este fato não foi arguido pelo Agravado, como requer o artigo

526, parágrafo único, do CPC, in verbis:

Art. 526. O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá
juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do
agravo  de  instrumento  e  do  comprovante  de  sua
interposição, assim como a relação dos documentos que
instruíram o recurso. 

Parágrafo  único.  O  não  cumprimento  do  disposto
neste  artigo,  desde  que  arguido  e  provado  pelo
agravado, importa inadmissibilidade do agravo. 

Como  se  vê  da  redação  do  parágrafo  único,  o  não

conhecimento do Recurso, por esse motivo, depende da arguição do Agravado,

não cabendo ao Relator, de ofício, a sua aplicação. In casu, o Agravado sequer

ofereceu contrarrazões. 

Em suma,  em que pese a informação prestada pelo órgão a

quo quanto ao não-cumprimento do disposto no caput do artigo 526 do Código

de Processo Civil,  a ausência de sua arguição pela parte  adversa afasta a

inadmissibilidade do recurso. A propósito, colaciono os seguintes arestos dos

Tribunais pátrios: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Descumprimento do disposto no artigo 526 do código
de  processo  civil  que  não  foi  alegado  pela  parte
contrária. Recurso provido 1. Nos termos do artigo 526,
caput,  do  código  de  processo  civil,  incumbe  ao
agravante, no prazo de 3 (três) dias, requerer a juntada
aos autos principais  de cópia da petição do agravo de
instrumento e do comprovante de sua interposição, assim
como  a  relação  dos  documentos  que  instruíram  o
recurso.  2.  Dispõe  o  parágrafo  único  do  mesmo
dispositivo  citado  que  o  não  cumprimento  do
disposto no caput, importa em inadmissibilidade do
agravo. 3. Precedentes da corte no sentido de que o
descumprimento  deve  ser  arguido  pela  parte
contrária,  sob  pena  de  preclusão. 4-  ausência  de
arguição da parte contrária. 5. Prazo insuficiente para o
cumprimento da tutela antecipada.  6. Astreintes fixadas
em  valor  elevado.  7-  recurso  conhecido  e  provido.
Negado provimento ao recurso de agravo do art. 557, §
1º  do  CPC.  (TJRJ;  AI  0038959-50.2014.8.19.0000;
Vigésima  Quinta  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Isabela
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Pessanha Chagas; Julg. 21/01/2015; DORJ 28/01/2015)  

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
DE INSTRUMENTO. NÃO-CUMPRIMENTO DO ARTIGO
526 DO CPC. AUSÊNCIA DE ARGUIÇÃO DA PARTE
ADVERSA.  RECURSO  CONHECIDO. MANDADO  DE
SEGURANÇA.  LICENÇA  CAPACITAÇÃO.
INDEFERIMENTO  DA  LIMINAR.  POLÍCIA  CIVIL  DO
DISTRITO FEDERAL. APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.112/90.
CONCESSÃO  DA  LICENÇA  CONDICIONADA  À
CONVENIÊNCIA  E  OPORTUNIDADE  DA
ADMINISTRAÇÃO.  AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS
EXIGIDOS PELO ARTIGO 7º, III, DA LEI Nº 12.016/09.
DECISÃO  MANTIDA.  1.  Em  que  pese  a  informação
prestada  pelo  órgão  a  quo  quanto  ao  não-
cumprimento do disposto no caput do artigo 526 do
Código de Processo Civil, a ausência de sua arguição
pela  parte  adversa  afasta  a  inadmissibilidade  do
recurso. Inteligência do parágrafo único do artigo 526
do  CPC.  2.  Ainda  que  se  entenda  aplicável  aos
integrantes da Polícia Civil do Distrito Federal a alteração
promovida pela Lei Federal nº 9.527/97, que modificou o
artigo  87 da  Lei  nº  8.112/90,  transmudando a  licença-
prêmio  por  assiduidade  em  licença  capacitação,
aconcessão  da  referida  licença  capacitação  ficará  a
critério da Administração Pública, de acordo com o seu
juízo  de  conveniência  e  de  oportunidade,  o  que
demonstra a ausência da relevância da fundamentação,
exigida pelo artigo 7º,  inciso III,  da Lei nº 12.016/09, e
impõe  a  mantença  da  decisão  que  indeferiu  a  liminar
vindicada  pelo  Impetrante.  Agravo  de  Instrumento
desprovido.  (TJDF;  Rec  2014.00.2.019417-8;  Ac.
825.841; Quinta Turma Cível; Rel. Des. Ângelo Canducci
Passareli; DJDFTE 21/10/2014; Pág. 221) 

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  NÃO-CUMPRIMENTO  DO  ARTIGO
526 DO CPC. AUSÊNCIA DE ARGUIÇÃO DA PARTE
ADVERSA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUISITOS.
AUSÊNCIA  DE  VEROSSIMILHANÇA.  DECISÃO
REFORMADA. 1 - Em que pese a informação prestada
pelo  órgão  a  quo  quanto  ao  não-cumprimento  do
disposto  no  caput  do  artigo  526  do  código  de
processo civil, a ausência de sua arguição pela parte
adversa  afasta  a  inadmissibilidade  do  recurso.
Inteligência do parágrafo único do artigo 526 do CPC.
2  -  A  tese  de  ilegalidade  da  resilição  unilateral  do
contrato,  por  descumprimento  de obrigação atribuído a
um dos  contratantes,  não apresenta  a  verossimilhança
necessária  quando  confrontada  por  prova  documental
apresentada  pela  parte  adversa,  consubstanciada  em
notificação encaminhada via telegrama. 3 - Ausentes os
requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC, em especial a
verossimilhança  das  alegações  do  autor,  mostra-se
equivocada a decisão em que se deferiu a antecipação
dos  efeitos  da  tutela  vindicada,  merecendo  reforma.
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Agravo  de  instrumento  provido.  (TJDF;  Rec
2012.00.2.025317-4;  Ac.  663.131;  Quinta  Turma Cível;
Rel.  Des.  Angelo  Canducci  Passareli;  DJDFTE
25/03/2013; Pág. 145)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO.  DESCUMPRIMENTO  DO  ART.  526  DO
CPC. AUSÊNCIA DE ARGUIÇÃO PELO AGRAVADO.
CONHECIMENTO. TUTELA ANTECIPADA.  DEPÓSITO
DE  VALOR  INFERIOR  AO  CONTRATADO.  NÃO
INSCRIÇÃO  DO  NOME  DO  DEVEDOR  NOS
CADASTROS  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.
MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM. POSSIBILIDADE.
CASO  CONCRETO.  VALOR  OFERECIDO  EM
CONSIGNAÇÃO. EXPRESSIVO. RECURSO PROVIDO.
Descumprida a regra do artigo 526 do CPC, incumbe
à parte agravada a arguição e comprovação para não
conhecimento  do  recurso,  não  cabendo  ao  juiz  de
ofício  sua  aplicação. É  lícito  o  depósito,  em  ação
revisional  de  contrato,  dos  valores  incontroversos,
quando  se  tratarem de  quantias  próximas  aos  valores
contratados.  Perante  o  depósito  dos  valores
incontroversos,  o  devedor  não  deve  sofrer  o
constrangimento de ter seu nome inscrito em cadastros
restritivos de crédito,  enquanto em discussão cláusulas
contratuais que estabelecem critérios para apuração do
montante do valor efetivamente devido, porquanto é um
direito seu discutir o débito. -A manutenção do devedor
na posse do bem, é medida que se impõe e decorre do
desdobramento  lógico  do  deferimento  do  depósito  das
parcelas.  (TJMG;  AGIN  1.0672.13.000586-7/001;  Rel.
Des.  Delmival  de  Almeida  Campos;  Julg.  03/09/2013;
DJEMG 06/09/2013)  

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EMBARGOS  DO
DEVEDOR.  CÉDULA  DE  CRÉDITO  BANCÁRIO.
CAPITAL DE GIRO.  DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO
526  DO  CPC  INFORMADO  PELO  JUÍZO  A  QUO.
AUSÊNCIA DE ARGUIÇÃO E COMPROVAÇÃO PELA
PARTE  RECORRIDA.  CONHECIMENTO  DO
RECURSO.  DECISÃO  QUE  APLICOU  O  CDC  À
RELAÇÃO E INVERTEU O ÔNUS DA PROVA. PESSOA
JURÍDICA.  CONTRATO DE ADESÃO DESVANTAGEM
DA  PESSOA  JURÍDICA  DIANTE  DA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  APLICABILIDADE  DA  LEI
CONSUMERISTA.  REQUISITOS  PREENCHIDOS.
DECISÃO  MANTIDA.  RECURSO  DESPROVIDO.  1.  O
descumprimento da norma contida no artigo 526 do
CPC somente dará ensejo ao não conhecimento do
recurso  se  for  arguido  e  comprovado  pela  parte
recorrida 2. Mostra-se perfeitamente cabível a aplicação
do  CDC,  no  tocante  a  inversão  do  ônus  da  prova,
inobstante a parte devedora se tratar de pessoa jurídica.
3. A determinação da inversão do ônus da prova pelo juiz
encontra  conformidade  com  as  normas  processuais
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vigentes e com a finalidade das normas consumeristas,
notadamente  ante  a  presença  da  hipossuficiência  do
consumidor em relação à instituição financeira (TJMT; AI
119667/2012; Segunda Câmara Cível; Relª Desª Clarice
Claudino da Silva;  Julg.  23/01/2013;  DJMT 31/01/2013;
Pág. 20) 

Nesse contexto,  deixando transcorrer,  in  albis, o  prazo para

ofertar contrarrazões, forçoso concluir que se operou a preclusão, perdendo o

Agravado a faculdade de arguir o descumprimento do artigo 526 do CPC. 

Feitas essas considerações, conheço o Agravo. 

No  tocante  ao  mérito,  tenho  que  merece  provimento  a

insurgência do Instituto de Assistência à Saúde do Servidor da Paraíba pelos

mesmos fundamentos já deduzidos quando da decisão que deferiu o efeito

suspensivo  pleiteado  (fls.  45/48),  os  quais  reitero  e  aqui  reproduzo,  como

razões de decidir, no intuito de evitar tautologia, in verbis:

“O magistrado  a quo deferiu a liminar antecipatória

de tutela nos autos da Ação Mandamental impetrada

pela Agravada, sem a presença do fumus boni iuris.

A  decisão  Agravada  está  assim fundamentada  (fl.

15v): 

“Numa visão inicial do processo, vislumbra ao meu
sentir o bom direito em favor da Impetrante, pois, o
fato desta ocupar um cargo efetivo junto ao Instituto
de Assistência à Saúde do Servidor – IASS, atuando
como  Agente  Técnico  Administrativo  não  implica
no acúmulo de cargos públicos, uma vez que a
mesma já  se  encontra  aposentada desde maio
de 2010 do cargo ao qual exercia na Prefeitura
Municipal  do  Conde  –  onde  era  detentora  de
cargo técnico”.

Em  verdade,  o  fato  de  a  Impetrante  estar

aposentada em um dos cargos ocupados não tem o

condão  de  afastar  a  aplicação  da  proibição  de
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acumular dois cargos públicos, tendo em vista que o

§10 do artigo 37 da Constituição Federal estende-se

à inatividade. Confira-se:

§  10.  É  vedada  a  percepção  simultânea  de
proventos de aposentadoria decorrentes do art.  40
ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo,
emprego ou função pública, ressalvados os cargos
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei
de  livre  nomeação  e  exoneração.   (Incluído  pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Assim, o cerne da questão é aferir se a Agravada se

inclui nas hipóteses em que a Lei Maior ressalva a

possibilidade de acumulação. 

Pois bem.

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XVI,

dispõe: 

 

XVI  –  é  vedada  a  acumulação  remunerada  de
cargos  públicos,  exceto,  quando  houver
compatibilidade de horários, observado em qualquer
caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor; 
b)  a  de  um  cargo  de  professor  com  outro,
técnico ou científico;
c)  a  de  dois  cargos  ou  empregos  privativos  de
profissionais  de  saúde,  com  profissões
regulamentadas;

Compulsando o caderno processual, percebe-se que

a Agravada é aposentada em um cargo de professor

(conforme consta no parecer administrativo de fl. 32)

e  exerce  atualmente  o  cargo  de  Agente

Administrativo Auxiliar. 

Desse modo, e de acordo com o texto constitucional
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acima  transcrito  (art.  37,  XVI,  “b”),  seria

perfeitamente possível a acumulação, se o cargo de

Agente  Administrativo  Auxiliar,  por  ela  exercido

atualmente  na  Autarquia/Agravante,  fosse  de

natureza técnica.  

A jurisprudência tem entendido por  “cargo técnico”

aquele  que  necessita  de  formação  profissional

específica  para  o  respectivo  exercício,

independentemente da sua nomenclatura. É o caso,

por  exemplo,  das  atividades  de  técnico  em

contabilidade, técnico de enfermagem. A propósito,

colaciono o recente julgado do Superior Tribunal de

Justiça:

ADMINISTRATIVO.  ACUMULAÇÃO  ILÍCITA  DE
APOSENTADORIAS.  ACUMULAÇÃO  DE  CARGOS.
PROFESSOR  E  TÉCNICO  EM  POLÍTICAS
CULTURAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1.  Conforme  consignado  pela  Corte  local,  está
"evidenciada  a  impossibilidade  de  cumulação  das
aposentadorias  outrora percebidas  pelo impetrante.
uma  vez  que  o  cargo  de  técnico  em  assuntos
culturais  não  possui  natureza  técnica,  pois  não
demanda  formação  profissional  específica  para  o
respectivo exercício".

2. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal
de  Justiça,  cargo  técnico  é  aquele  que  requer
conhecimento  específico  na  área  de  atuação  do
profissional,  com  habilitação  específica  de  grau
universitário ou profissionalizante de 2º grau.

3.  É  possível  verificar  que  o  cargo  ocupado  pelo
recorrente,  "Técnico  em  Políticas  Culturais",  exige
apenas nível médio (fl. 50, e-STJ), não se enquadrando,
portanto, na definição acima.

4. Recurso Ordinário não provido.

(RMS  42.392/AC,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  10/02/2015,  DJe
19/03/2015)
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Nesse sentido, também, os seguintes arestos: 

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO.
ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGO. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO  PUNITIVA.  NÃO  OCORRÊNCIA.
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.
DEMISSÃO. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA  DEFESA.  OBSERVÂNCIA.  ART.  37,  INCISO
XVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACUMULAÇÃO DE
CARGOS.  PROFESSOR  ESTADUAL  E  AGENTE
ADMINISTRATIVO  DO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.
IMPOSSIBILIDADE.  1.  Na  forma  das  disposições
contidas  no  artigo  142 da  Lei  nº  8.112/90, tem-se  por
afastada "a ocorrência de prescrição se, no momento da
demissão  do  servidor,  não  tiverem  transcorrido  cinco
anos  do  conhecimento  dos  fatos  pela  Administração".
(MS  8928/DF,  Relatora  Ministra  Maria  THEREZA  DE
Assis MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 07/10/2008) 2.
No  aspecto  jurídico-formal,  não  há  que  se  falar  em
ausência de cerceamento de defesa, tendo em vista que
a  autoridade  coatora  observou  os  princípios
constitucionais  do  devido  processo  legal  e  da  ampla
defesa, em obediência ao disposto no art. 133, incisos I e
II, §§ 1º ao 7º, da Lei nº 8.112/90. 3. O art. 37, inciso XVI,
da Constituição Federal possibilita a acumulação de um
cargo  de  professor  com  outro  técnico  ou  científico.
Todavia,  no  caso  em  apreço,  o  cargo  de  Agente
Administrativo do Quadro de Pessoal  do Ministério
da  Saúde  ocupado  pela  impetrante  não  possui
natureza  técnica,  não  sendo  lícita,  portanto,  a  sua
acumulação  com  o  cargo  de  professora  estadual.
Precedentes. 4. Segurança denegada.  (  STJ; MS 8.590;
Proc. 2002/0106416-3; DF; Terceira Seção; Rel. Min. Og
Fernandes; Julg. 24/06/2009; DJE 04/08/2009)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  APROVAÇÃO  DE
CANDIDATO  EM  DOIS  CARGOS  PÚBLICOS  EM  UM
MESMO  CONCURSO  PÚBLICO.  NOMEAÇÃO  DO
AUTOR/APELANTE  NO  CARGO  DE  AUXILAR  DE
ENFERMAGEM  AMBULATORIAL  E  ALEGADA
PRETERIÇÃO NO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO
DE  SAÚDE.  JULGAMENTO  IMPROCEDENTE  NO
JUÍZO A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO NA
ESPÉCIE. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE NÃO É
CARGO  PRIVATIVO  DE  PROFISSIONAL  DE  SAÚDE.
RECURSO  CONHECIDO  E  IMPROVIDO.  DECISÃO
UNÂNIME.  Na  hipótese  dos  autos,  para  fins  de
acumulação  remunerada  de  cargos  na  administração
pública, o cargo ou emprego público por ela criada deve,
obrigatoriamente, dizer respeito a profissão privativa de
profissional de saúde. É dizer, a profissão do respectivo
profissional de saúde deve preexistir à criação do cargo
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ou  emprego  público  pela  administração  pública,
exatamente porque nem todos os cargos públicos dizem
respeito  a  profissões  autônomas  ou  privativas.  As
condições estabelecidas pelo legislador, por autorização
constitucional  (art.  198,  §§  4º  e  5º,  da  CF)  para  o
exercício das atividades de agente comunitário de saúde,
não a torna privativa de profissional de saúde. A  Lei nº
11.350/2006  limitou  o  exercício  dessa  atividade
exclusivamente  no  âmbito  do  SUS  (art.  2º),  não
autorizando a exercê-la  de forma autônoma,  particular,
em outro ambiente.  O constituinte  originário,  ao  dispor
excepcionalmente  de  condições  para  a  acumulação
remunerada de cargos ou empregos públicos,  além de
estabelecer  hipótese  que  diz  respeito  a  profissões
privativas  de  profissional  de  saúde,  exigiu,
simultaneamente,  que  tais  profissões  sejam
regulamentadas, requisito este também não presente na
espécie.  (TJSE;  AC  2011200596;  Ac.  6143/2012;
Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Cláudio  Dinart  Déda
Chagas; DJSE 15/05/2012; Pág. 4)

ACUMULAÇÃO DE CARGOS. PROFESSOR E AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE. IMPOSSIBILIDADE. Não é
possível acumular o cargo de professor com o de agente
comunitário  de  saúde,  eis  que  este  não  se  enquadra
como cargo técnico previsto na Constituição, impondo-se
a  manutenção  da  sentença  que  concluiu  pela
impossibilidade  de  acumulação,  e  indeferiu  a
reintegração ao cargo de agente comunitário de saúde. 2.
Recurso ordinário conhecido e desprovido.  (TRT 21ª R.;
RO 00586-2008-012-21-00-3; Ac. 89.199; Areia Branca;
Rel.  Des.  Carlos  Newton  de  Souza  Pinto;  DEJTRN
06/11/2009) 

Indicam  as  provas  constantes  nos  autos,  que  o

cargo  de  Agente  Administrativo  Auxiliar  não  se

enquadra no conceito de “cargo técnico”, pois  não

requer formação específica para o seu desempenho.

Nesse caso, não teria a Agravada direito líquido e

certo a acumulação. 

Por outro lado,  constata-se que a Autarquia vinha

procedendo  com  respeito  aos  princípios  do

contraditório e ampla defesa, pois não exonerou a

Agravada de imediato,  concedendo-lhe prazo para

realizar a opção entre os cargos, advertindo-a que
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sem  a  opção  seria  instaurado  o  processo

administrativo,  tudo  em  conformidade  com  as

orientações  fixadas  pelo  Tribunal  de  Contas  do

Estado (fls. 21/22).

Por  tais  razões,  não evidencia-se  direito  líquido  e

certo em favor da Agravada. 

Em suma,  o  fumus  boni  iuris opera  em favor  da

Autarquia/Agravante. 

Ante o exposto, PROVEJO O AGRAVO DE INSTRUMENTO,

reformando  a  decisão  agravada,  no  sentido  de  indeferir  a  antecipação  de

tutela.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto. 

Presente  à  sessão  a  douta  representante  do  Ministério
Público,  Dra.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa  Macedo,  Procuradora  de
Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
em João Pessoa, no dia 03 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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